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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 001/SMG/2017 

 

PROCESSO SEI Nº:  6013.2017/0000169-5 

 

CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO  

 

CONTRATADA:  IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP 

 

OBJETO DO CONTRATO:  Prestação de serviços de infraestrutura para envio 

de matérias para publicação no Diário Oficial da 

Cidade de São Paulo e e-negocios Cidade de 

São Paulo, de emissão de Certificado Digital, de 

capacitação de equipe. 

 

OBJETO DO ADITAMENTO:  Prorrogação Contratual, Renegociação - alteração 

no quantitativo e anexo único. 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, situada no Viaduto do Chá, 15, 9º 

andar, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob nº 49.269.251/0001-65, representada 

neste ato pelo Secretário Municipal de Gestão, Senhor Paulo Spencer Uebel, 

doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa IMPRENSA 

OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP, situada na Rua da Mooca, nº 1921, Mooca, 

São Paulo, SP, CEP 03103-902, inscrita no CNPJ sob o nº 48.066.047/0001-84, 

aqui representada pela Diretora Presidente Dra. Maria Felisa Moreno Gallego, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 38.754.531-1 e inscrita no CPF sob o 

nº 764.415.988-68, e por seu Diretor de Gestão de Negócios Sr. Eduardo Yoshio 

Yokoyama, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 20.364.851 e inscrito no 

CPF sob o nº 117.683.348-03, adiante designada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº 01 ao Termo de Contrato nº 

001/SMG/2017, consoante despacho autorizatório proferido no Processo SEI nº 

6013.2017/0000169-05 na conformidade das seguintes cláusulas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

1.1 O prazo de vigência previsto na clausula quinta do contrato nº 001/SMG/2017, 

fica prorrogado por mais 03 (três) meses de 01 de junho de 2017, inclusive.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – MODIFICAÇÕES CONTRATUAIS 

2.1 Fica retirratificado o Anexo Único deste contrato para constar que os valores 

relativos aos serviços de hospegagem, infraestrutura de sistemas e suporte 

técnico e manutenção de dados e conteúdos eletrônicos são R$ 8.300,00 (oito 

mil e trezentos reais), R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais) e R$ 5.800,00 

(cinco mil e oitocentos reais), respectivamente, e os totais para previsão de 

vigência do contrato (3 meses) são R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e 

novecentos reais), R$ 91.500,00 (noventa e um mil e quinhentos reais) e R$ 

17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), respectivamente. 

 

2.2 O Anexo Único deste termo aditivo, valido para a prorrogação do ajuste, 

apresenta supressão de quantitativos nos itens 1 e 4, mantido o valor unitário de 

cada item. 

 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DO VALOR TOTAL DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

3.1 O valor total estimado do presente termo aditivo é de R$ 1.060.687,50 (um 

milhão sessenta mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

sendo o valor mensal estimado de R$ 353.562,50 (trezentos e cinquenta e três 

mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

3.2 Para suporte das despesas foi emitida a Nota de Empenho nº 49.147/2017, 

onerando a dotação orçamentária nº 13.10.04.131.3024.6816.3.3.90.39.00.00 

deste exercício. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

4.1 Este termo aditivo será publicado em extrato no Diário Oficial da Cidade, 

conforme dispõem o parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93, o artigo 26 

da Lei nº 13.278/02 e a Portaria CGM nº 14/2014 de 23/05/2014. Além disso, será 

divulgado na íntegra no Portal da Transparência, na Internet, de acordo com o 
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disposto no artigo 10, §1º, inciso IV do Decreto nº 53.623 de 12 de dezembro de 

2012, com as alterações do Decreto nº 54.779 de 22 de janeiro de 2014. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas do Termo de Contrato nº 

001/SMG/2017, que não tenham sido direta ou indiretamente afetadas pelas 

novas condições aqui ajustadas. 

 

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente instrumento, em 

duas (02) vias de igual teor, perante as testemunhas abaixo, para que surtam 

todos os efeitos legais.  

 

São Paulo, 31 de maio de 2017. 

 

 

 

PAULO SPENCER UEBEL 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SMG 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

 

MARIA FELISA MORENO GALLEGO 
DIRETORA PRESIDENTE 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 
CONTRATADA 

EDUARDO YOSHIO YOKOYAMA 
DIRETOR DE GESTÃO DE NEGÓCIOS 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - 

CONTRATADA 
 

 

Testemunhas: 

 

Nome: Paulo Roberto Dutra                        Nome: Selma Berezutchi 
RG: 10.791.510-8                                       RG: 26.242.435-6 
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ANEXO ÚNICO 

 

 


